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                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, no sentido que determine ao Órgão competente a adoção das medidas administrativas de praxe no sentido que sejam mantidas diligências junto às Concessionárias do Serviço de Telefonia Celular Móvel que operam no Estado de São Paulo, visando a instalação de torres de transmissão e recepção de sinais de telefonia celular (Estação de RádioBase – ERB) nos municípios localizados na Região do Vale do Paraíba, Serra da Mantiqueira e Vale Histórico.

JUSTIFICATIVA

                                        A comunicação feita através do sistema de telefonia móvel, denominado celular, é mais que  uma realidade para dezenas de milhões de pessoas em todo o Brasil: constituiu-se, em curtíssimo espaço de tempo,  em meio vital para o dia-a-dia dos cidadãos, nas mais variadas áreas de atuação profissional, nos relacionamentos pessoais, familiares, nos momentos de lazer, entre outras atividades.

                                        Esse moderno sistema de comunicação veio para facilitar o intercâmbio e a troca de informações entre as pessoas e comunidades, representando um grande avanço no tocante às telecomunicações.

                                       Contudo, apesar de todos os avanços tecnológicos, nem todos os municípios conseguem utilizar-se desse sistema com eficiência e de modo satisfatório, posto que existem  localidades onde não existem torres para recepção e transmissão de sinais por via de celulares, como nos casos de São José do Barreiro, Queluz, Areias, Bananal, Jambeiro, Arapeí, São Luiz do Paraitinga, entre outros daquela região. 

                                      Fomos informados, extra-oficialmente, que a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), não se compromete com a instalação em municípios onde o número de habitantes é inferior a 10 mil pessoas, o que consideramos um verdadeiro absurdo, tendo em vista que estas concessionárias auferem lucros altíssimos e, ao nosso ver, deveriam ser obrigadas a disponibilizar os seus serviços para todos os municípios do Estado, independentemente da região ou do número populacional.

                                      Dessa forma, atendendo a justa reivindicação das autoridades locais bem como a dos milhares de moradores daquela região, apelamos ao ilustre Chefe do Poder Executivo Estadual para a adoção das medidas administrativas plausíveis que o caso requer.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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